
INCENTIVO EXTRAORDINÁRIO À NORMALIZAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL | PROCEDIMENTOS, CONDIÇÕES 
E TERMOS DE ACESSO

Portaria n.º 170-A/2020, de 13-7

Regulamenta “os procedimentos, condições e termos de acesso” ao incentivo extraordinário à normalização da ati-
vidade empresarial, previsto no artigo 4.º do DL n.º 27-B/2020, de 19-6, de que se deu nota na Adenda à edição de 
junho de 2020 deste Boletim Laboral. 

1. Destinatários (artigo 3.º)
Concedido pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. (IEFP), este apoio tem como destinatários os 
empregadores que tenham beneficiado do lay-off “simplificado” ou do plano extraordinário de formação, ambos 
previstos e regulados no DL n.º 10-G/2020, de 26-3.

2. Momento de atribuição (artigo 4.º)
O incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial é concedido “depois de cessada a aplicação” de 
tais apoios.

3. Modalidades (artigo 5.º)
3.1 O incentivo extraordinário à normalização da atividade empresarial é concedido numa de duas modalidades: 

- apoio no valor de uma retribuição mínima mensal garantida (RMMG) “por trabalhador abrangido” pelas medidas 
referidas no n.º 1 supra, pago “de uma só vez”; 

- apoio “no valor de duas RMMG por trabalhador abrangido” por essas mesmas medidas, pago “de forma faseada 
ao longo de seis meses”. 

3.2 A determinação do montante deste apoio baseia-se nos seguintes critérios: 
- quando o período de aplicação das medidas em causa tenha sido superior a um mês, o montante do apoio é 

determinado de acordo com a média aritmética simples do número de trabalhadores abrangidos por cada mês 
que aquele durou; 

- quando o período de aplicação dessas medidas tenha sido inferior a um mês, o montante do apoio correspon-
dente à primeira modalidade referida (v. o n.º 3.1 supra) é reduzido proporcionalmente; 

- quando o período de aplicação de tais medidas tenha sido inferior a três meses, o montante do apoio correspon-
dente à segunda modalidade (v. o n.º 3.1 supra) é reduzido proporcionalmente;

- a aplicação da regra da proporcionalidade prevista é efetuada de acordo com o número de dias de aplicação das 
medidas referidas no n.º 1 supra.

3.3  A segunda modalidade de apoio (v. o n.º 3.1 supra) implica ainda “a dispensa parcial de 50 % do pagamento de 
contribuições” para a Segurança Social a cargo do empregador, relativamente “aos trabalhadores abrangidos” pelo 
lay-off “simplificado” ou pelo plano extraordinário de formação, previstos no DL n.º 10-G/2020, de 26-3, nos 
termos estabelecidos no artigo 4.º, n.º 4, do DL n.º 27-B/2020, de 19-6.
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3.4 Quando haja “criação líquida de emprego”, atra-
vés da “celebração de contratos de trabalho por tem-
po indeterminado”, nos três meses subsequentes ao 
final da concessão do apoio na segunda modalidade 
prevista no n.º 3.1 supra, o empregador tem direito, 
no que respeita a esses contratos, a “dois meses de 
isenção total do pagamento de contribuições” para 
a Segurança Social a cargo do empregador, nos ter-
mos estabelecidos no artigo 8.º, n.º 4, do DL n.º 27-
B/2020, de 19-6, sem prejuízo do disposto no artigo 
4.º, n.º 8, do DL n.º 72/2017, de 21-6, “quando mais 
favorável”.

4. Requerimento (artigo 6.º) 
4.1 O início e o termo do período para requerer o 
incentivo extraordinário à normalização da atividade 
empresarial são definidos por deliberação do conse-
lho diretivo do IEFP e divulgados em www.iefp.pt
4.2 Efetuado através do portal www.iefponline.iefp.
pt/, em formulário próprio, o correspondente pedi-
do é acompanhado dos seguintes documentos:

- declaração de inexistência de dívida à Segurança 
Social e à Autoridade Tributária e Aduaneira (ou 
autorização de consulta online da situação con-
tributiva e tributária);

- declaração do empregador, sob compromisso de 
honra, de que não requereu o apoio extraordi-
nário à retoma progressiva previsto na RCM n.º 
41/2020, de 6-6;

- comprovativo de IBAN;
- termo de aceitação, segundo modelo disponibi-

lizado pelo IEFP.
4.3 O IEFP emite decisão no prazo de 10 dias úteis 
contados da data de apresentação do requerimento.
4.4 Tal prazo suspende-se:

- quando sejam solicitados de esclarecimentos ou 
informações adicionais;

- com a realização da audiência de interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

4.5  A dispensa parcial de 50 % ou a isenção total do 
pagamento de contribuições para a segurança social 
a cargo do empregador (v. supra os n.ºs 3.3 e 3.4) 
é reconhecida oficiosamente, desde logo com base 
na troca de informação entre o IEFP e o Instituto da 
Segurança Social, I.P. (ISS).

5. Deveres do empregador (artigo 7.º)
5.1 O termo de aceitação previsto nesta Portaria (v. 
supra o n.º 4.2) define os deveres determinados pela 
concessão do incentivo extraordinário à normaliza-
ção da atividade empresarial, nos termos estabeleci-
dos no artigo 5.º do DL n.º 27-B/2020, de 19-6.
5.2 No que respeita ao dever de manutenção do ní-
vel de emprego estabelecido no artigo 5.º, n.º 2, do 
DL n.º 27-B/2020, de 19-6:

- o seu cumprimento é verificado de forma oficiosa, 
com base, designadamente, na informação presta-
da pelo ISS ao IEFP;

- não são contabilizados, para efeitos dessa verifica-
ção, os contratos de trabalho que, comprovada-
mente, cessem por:caducidade decorrente da ve-
rificação de termo (certo ou incerto) ou de reforma 
do trabalhador (por velhice ou invalidez),denúncia 
pelo trabalhador em caso de impossibilidade su-
perveniente, absoluta e definitiva de o trabalhador 
prestar o seu trabalho ou de o empregador o re-
ceber e despedimento com justa causa promovido 
pelo empregador;

- de igual modo, não relevam as situações em que a 
variação do nível de emprego decorra de transmis-
são de estabelecimento (ou de parte deste) “quan-
do concomitantemente haja garantia, legal ou con-
vencional, da manutenção” pelo transmissário dos 
contratos de trabalho por aquela abrangidos.

6. Pagamento do apoio (artigo 8.º) 
6.1 O pagamento do incentivo extraordinário à norma-
lização da atividade empresarial far-se-á nos seguintes 
termos:

- tratando-se da sua primeira modalidade (v. supra o 
n.º 3.1) “de uma só vez, no prazo de 10 dias úteis 
a contar da data de comunicação da aprovação do 
requerimento”;

- no caso da sua segunda modalidade (v. supra o n.º 
3.1) “em duas prestações de igual valor”, a primei-
ra “no prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
comunicação da aprovação do requerimento”, a 
segunda prestação “no prazo de 180 dias” conta-
dos do termo da aplicação das medidas referidas 
supra no n.º 1.

6.2 Quando a comunicação da aprovação do reque-
rimento para o incentivo extraordinário à normali-
zação da atividade empresarial ocorra em data an-
terior ao período fixado no artigo 4.º desta Portaria 
(v. supra o n.º 2), os prazos referidos no número 
anterior ficam suspensos até ao primeiro dia útil 
subsequente ao termo da aplicação das medidas 
referidas  supra no n.º 1. 

6.3 O pagamento deste apoio fica sujeito à verificação 
do cumprimento dos deveres estabelecidos no artigo 
5.º do DL n.º 27-B/2020, de 19-6.

7. Incumprimento (artigo 9.º)
7.1 A verificação de qualquer das situações de incum-
primento a seguir indicadas determina a imediata 
cessação do incentivo extraordinário à normalização 
da atividade empresarial, bem como a restituição ou 
o pagamento ao IEFP e ao ISS, respetivamente, dos 
montantes já recebidos ou isentados, sem prejuízo do 
exercício do direito de queixa, havendo indícios da 
prática de crime.

http://www.iefp.pt
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7.2 O incumprimento do dever de manutenção do ní-
vel de emprego estabelecido no artigo 5.º, n.º 2, do DL 
n.º 27-B/2020, de 19-6, determina a restituição pro-
porcional ao IEFP dos montantes já recebidos, tendo 
em conta o número de postos de trabalho eliminados 
(sem prejuízo da possibilidade da sua reposição no pra-
zo de 30 dias a contar da data em que tenha ocorrido a 
descida do nível de emprego).
7.3 Determinam a restituição total ao IEFP dos mon-
tantes já recebidos as seguintes situações:

- incumprimento do prescrito no artigo 5.º, n.º 1, 
do artigo 5.º do DL n.º 27-B/2020, de 19-6, quanto 
à proibição de fazer cessar contratos de trabalho 
através de despedimento (coletivo, por extinção 
do posto de trabalho e por inadaptação), ou de ini-
ciar os respetivos procedimentos;

- declaração de ilicitude de despedimento por facto 
imputável ao trabalhador, salvo se este for rein-
tegrado no mesmo estabelecimento da empresa, 
sem prejuízo da sua categoria e antiguidade (nos 
termos do artigo 389.º do Código do Trabalho);

- incumprimento do disposto no artigo 5.º, n.º 5, do 
DL n.º 27-B/2020, de 19-6, relativamente à situa-
ção contributiva e tributária;

- anulação da decisão relativa à aplicação do lay-off 
“simplificado” ou do plano extraordinário de for-
mação;

- prestação de falsas declarações no âmbito da con-
cessão dos apoios previstos na presente Portaria.

7.4 Caso a restituição não seja efetuada voluntaria-
mente no prazo fixado pelo IEFP, são devidos juros de 
mora à taxa legal em vigor, desde o fim desse prazo, 
sendo realizada cobrança coerciva nos termos da legis-
lação em vigor.
7.5 O incumprimento do dever de manutenção do ní-
vel de emprego estabelecido no artigo 5.º, n.º 2, do DL 

n.º 27-B/2020, de 19-6 (sem prejuízo da possibilidade 
da sua reposição no prazo de 30 dias a contar da data 
em que tenha ocorrido a descida do nível de empre-
go), bem como as situações referidas no seu n.º 3, de-
terminam o pagamento ao ISS dos montantes já isen-
tados, sendo realizada cobrança coerciva nos termos 
da legislação em vigor.
7.6 Em caso de incumprimento de qualquer um dos 
deveres previstos no termo de aceitação (v. supra o n.º 
4.2) o empregador não tem acesso à dispensa parcial 
de 50 % do pagamento de contribuições para a Segu-
rança Social (v. supra o n.º 3.3.)
7.7 O desrespeito pela proibição referida adiante no 
n.º 8.8 obriga o empregador a restituir e pagar ao IEFP 
e ao ISS a totalidade do montante já recebido e isen-
tado no âmbito do incentivo extraordinário à normali-
zação da atividade empresarial, previsto nesta Portaria 
ou do apoio extraordinário à retoma progressiva pre-
visto na RCM n.º 41/2020, de 6-6.

8. Cumulação e sequencialidade de apoios 
(artigo 10.º)
8.1 O empregador que recorra ao incentivo extraor-
dinário à normalização da atividade empresarial não 
pode aceder ao apoio extraordinário à retoma pro-
gressiva previsto na RCM n.º 41/2020, de 6-6.
8.2 As duas modalidades do incentivo extraordinário 
à normalização da atividade empresarial (v. supra o 
n.º 3.1) são cumuláveis com outros apoios diretos ao 
emprego.
8.3 O incentivo extraordinário à normalização da ativi-
dade empresarial só pode ser concedido uma vez por 
cada empregador, e apenas numa das modalidades 
previstas no n.º 3.1 supra.

Entrou em vigor a 14-7-2020.
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